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PORTARIA NO 79í12022 DE 1O DE NOVEMBRO DE2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o período de férias da Coordenadora do COARC - Helga

Pereira Soares do Nascimento no período de 16/1 112022 a 1511212022;

CONSIDERANDO o memorando no 30812022 - COARC, de 01o de novembro

de 2022;

CONSIDERANDO as deliberações da presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art. 1o Designar o empregado público Sanderson Robson Biscarra, para

substituí-la, no período de í6/í 112022 a 1511212022.

Art. 20 O substituto fará jus ao recebimento do subsídio correspondente ao

cargo da substituída.

AÉ. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Curitíba, 10 de novembro de2022
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